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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Com nossos cumprimentos, venho respeitosamente encaminhar ás vossas 

excelências o presente projeto de Lei. Cesar Teodoro de Oliveira nasceu em Itaí no 

dia 10/05/1931, Filho de Joaquim Teodoro de Oliveira e Maria do Carmo, residiu em 

Itaí por alguns anos, mas logo se mudou para o Bairro cercadinho em Itapeva, sendo 

o primeiro morador, no qual deu o nome do bairro onde residiu por 50 anos. Casou-

se com Francisca do Carmo, com quem teve 9 filhos, Osvaldo, Orlando, Jorgina, 

Nelson, Ondina, Adautina, Dinora, Oralina, e Eduardo, avô de 20 netos e 25 bisnetos, 

um homem digno, honesto e muito trabalhador, sempre trabalhou na roça, veio a óbito 

no dia 30/05/2020. Considerando que é uma demanda dos moradores do local, este 

parlamentar pede a aprovação dos nobres vereadores para este Projeto. 

Respeitosamente: 
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PROJETO DE LEI 0206/2023 

Autoria: Ronaldo Pinheiro 

 

Dispõe sobre denominação de Rua Cesar 

Teodoro de Oliveira, localizada no Bairro 

Cercadinho- Itapeva /SP.. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Cesar Teodoro de Oliveira, a rua do Bairro 

Cercadinho, cidade de Itapeva/SP. 

 

Art. 2° - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

RONALDO PINHEIRO 

VEREADOR - PP 


